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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DA 

VIDA ANIMAL 
COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA  

PROC. N°: 	327/2025 
ESPÉCIE: 	PROJETO DE LEI N° 60/2025 
AUTORIA: GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO PROGRESSIVA DE 

ÔNIBUS OU MICROÔNIBUS IMPULSIONADO POR 
MOTOR EXCLUSIVAMENTE ELÉTRICO NA FROTA 
DE TRANSPORTE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DATA: 	28 DE MARÇO DE 2025. 

PARECER EM CONJUNTO  

Chega a estas Comissões o presente Projeto de Lei, de autoria do Sr. 
Vereador Guilherme dos Santos Malaquias, que "DIS:1E SOBRE A 
INCLUSÃO PROGRESSIVA DE ÔNIBUS OU MICROÔNIBUS 
IMPULSIONADO POR MOTOR EXCLUSIVAMENTE ELÉTRICO NA 
FROTA DE TRANSPORTE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Estas Comissões, usando da prerrogativa prevista no  art.  49 do 
Regimento Interno, passam a exarar Parecer em Conjunto sobre a matéria. 

Em sua justificativa, o Senhor Vereador informa que o projeto tem por 
finalidade "incluir progressivamente ônibus ou microônibus impulsionado por 
motor exclusivamente elétrico na frota do transporte público municipal, reduzindo 
assim a emissão de poluentes no município e promover um transporte público mais 
sustentável e eficiente (..)" 

A atribuição de iniciar o processo legislativo é conferida, em regra, ao 
Parlamento. A iniciativa reservada conferida ao Prefeito, por constituir matéria de 
direito estrito, não comporta interpretação ampliada, razão pela qual as hipóteses 
de iniciativa exclusiva do Poder Executivo devem sofrer interpretação restritiva, 
sob pena de esvaziamento da competência parlamentar para deflagrar o processo 
legislativo. 

0 § 1° do artigo 61 da Constituição Federal define as hipóteses de 
iniciativa reservada do Presidente da República, valendo destacar a atribuição 
prevista na alínea "e", qual seja, a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no inciso VI do artigo 84, que dispõe 
competir privativamente ao Presidente da República dispor, mediante decreto, 
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sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos 

A Constituição do Estado de  Sao  Paulo, outrossim, arrola dentre as 
matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a criação e a extinção 
de Secretarias de Estado e órgãos da Administração Pública, nos termos do item 2, 
§ 2°,  art.  24 da Carta Política Paulista. 

0  art.  50 da Lei Orgânica do Município de Cubatão, por sua vez, 
disciplina os projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito, interessando-nos, 
para efeito da presente análise, os incisos IV e V, a saber: organização 
administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração, bem como criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
administração pública municipal. 

Pois bem, a análise da constitucionalidade de leis municipais deve ser 
realizada não só A. luz da Constituição Federal, como também A. luz da Constituição 
Estadual, em razão do disposto no § 2° do  art.  125 da Carta Republicada de 1988. 

Nessa linha de raciocínio, é preciso distinguir entre a criação de um 
órgão ou Secretaria, a fixação das suas atribuições — ou sua organização 
administrativa — e a criação de política pública dentro das atribuições fixadas para 
um órgão já existente. 

Segundo  Joao  Trindade Cavalcante Filho, consultor legislativo do 
Senado Federal, "(...) política pública é um programa, isto é, um conjunto 
coordenado de ações (..)", que tem por objetivo "(..) criar programas para 
racionalizar a atuação governamental e assegurar a realização de direitos 
constitucionalmente assegurados". Com base nessa conexão entre políticas 
públicas e direitos fundamentais sociais, o jurista em questão apresenta a seguinte 
conclusão: 

Em um contexto como esse, cabe ao Legislativo formular as políticas 
públicas, ao menos em linhas gerais, e ao Executivo cabe operacionalizá-las, 
concretizando os objetivos traçados pelo legislador. (...) Isso é assim porque 
o Legislativo tem a prerrogativa - e o dever - de concretizar os direitos 
fundamentais sociais, aos quais está constitucionalmente vinculado  (art.  52, 
§ 12). Dessa maneira, é possível defender uma interpretação da alínea e do 
inciso II do § 1° do  art.  61 que seja compatível com a prerrogativa do 
legislador de formular políticas públicas. 

A propósito, o projeto de lei n° 060/2025, de autoria do Vereador 
Guilherme dos Santos Malaquias, por disciplinar assunto relacionado à redução de 
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emissão de gases poluentes pelo transporte público municipal, tratou de questão 
inerente ao combate à poluição, ou seja, direito coletivo catalogado no artigo 23, 
inciso VI da Constituição Federal de 1988. Ademais, as ações relacionadas 
redução da poluição causada pelo ser humano constituem uma obrigação 
descentralizada, ou seja, com direção única em cada esfera de governo, competindo 
não só à Unido e ao Estado como também ao Município garantir o acesso universal 
mediante políticas sociais e econômicas que visem o pleno bem-estar das 
munícipes e seus filhos. 

0 Supremo Tribunal Federal sinalizou recente mudança de 
posicionamento ao decidir pela constitucionalidade da criação de programa de 
governo derivado de lei de iniciativa parlamentar, conforme ementa abaixo 
reproduzida: 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa 
parlamentar a instituir programa municipal denominada "rua da 
saúde". Inexistência de vicio de iniciativa a macular sua origem. 
1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser 
desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
2. Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da alegada 
inconstitucionalidade da lei. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Além disso, o projeto de lei sob análise não criou órgãos nem 
secretarias, mas tão somente um complemento à política pública implementada por 
órgãos já existentes, no sentido de reduzir a emissão de gases pelos veículos que 
integram a frota do transporte público municipal. 

Embora o Poder Legislativo tenha legitimidade para propor projeto de 
lei envolvendo a criação de políticas públicas, a iniciativa parlamentar deve 
respeitar as possibilidades orçamentárias do município. 

Este não é o caso, pois este projeto de lei apenas disciplina a 
formatação de um programa de inclusão de veículos a propulsão de motor elétrico, 
que não emite gás carbônico como os que estão em circulação; por mecanismos já 
existentes, ou seja, no desenvolvimento das atividades inerentes às atribuições das 
Secretarias Municipais e 

Autarquia correlatas, não criando, a principio, quaisquer ônus para a 
Municipalidade Após análise da proposta, o Sr. Procurador Jurídico Legislativo 
elaborou parecer contrário ao acréscimo do Parágrafo único ao  art.  10  do 
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supracitado diploma, que estabelece que 'para fins fiscais, urbanísticos e de 
planejamento, o território do Município de Cubatdo é considerado zona urbana'. 

Alega, em síntese, que a proposta afronta a previsão do  art.  32, § 1°, 
do `Código Tributário Nacional' (CTN), que prevê que, para a incidência do IPTU, 
o imóvel deve estar situado na zona urbana do Município, assim considerados 
aqueles imóveis com pelo menos dois melhoramentos. 

No entanto, o § 2° do mesmo dispositivo do CTN esclarece que a lei 
municipal pode considerar como zona urbana áreas não contempladas pelo critério 
do § 10, desde que destinadas A. expansão urbana ou a outro tipo de urbanização. 

Ademais, a Súmula n.° 626 do STJ estabelece que 'a incidência do 
IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei local como urbanizável ou 
de expansão urbana não está condicionada à existência dos melhoramentos 
elencados no  art.  32, § 1°, do CTN'. 

A previsão de que todo o território do Município de Cubatdo seja 
considerado zona urbana não é inovação legislativa recente, já constando na antiga 
Lei Complementar n.° 2.513/1998, em seu  art.  3°, sem que houvesse impugnação 
judicial ou administrativa ao longo de sua vigência, tanto por particulares quanto 
pela Unido. 

No que concerne ao questionamento do Sr. Secretário Municipal de 
Assuntos Jurídicos sobre eventual 'guerra fiscal' com a Unido, importa ressaltar 
que a própria administração federal, conforme consta no  site  do Sistema Nacional 
de Gestão de Informações Territoriais  (SINTER),  do Ministério da Fazenda, 
reconhece que todo o território do Município de Cubatdo é zona urbana, uma vez 
que não cadastrou ou vetorizou nenhum imóvel rural dentro dos limites municipais. 

0  SINTER  é uma plataforma de integração de bases de dados 
cadastrais e registrais de imóveis, criada pela Unido para padronizar e centralizar 
informações territoriais, servindo como referência para os órgãos da administração 
pública de todos os entes. 

Assim, a previsão contida na proposta legislativa está em consonância 
com a base de dados cartográficos da Unido, não havendo risco de conflitos 
institucionais ou de natureza fiscal que possam comprometer a validade da medida, 
uma vez que não há incidência de ITR sobre imóveis localizados no Município de 
Cubatdo. 

Portanto, a proposta em comento é compatível com o Código 
Tributário Nacional e visa uniformizar o tratamento fiscal e urbanístico do 
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território municipal, sem afronta â. legislação de regência da matéria, garantindo 
segurança jurídica, evitando teses em sentido contrário pelos contribuintes, bem 
como garantindo maior previsibilidade na arrecadação do IPTU, o que resulta no 
equilíbrio das contas públicas". 

Assim, em face do exposto, nos aspectos que cabem a estas Comissões 
a análise, o técnico, jurídico e legal, não se vislumbra óbice à normal tramitação 
da matéria. 

Quanto ao mérito, cabe ao Douto Plenário decidir a conveniência e 
oportunidade de sua aprovação. 

S.M.J., é este o nosso Parecer. 
Câmara Municipal de Cubatdo, 13 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E PROTECÃO E BEM-ESTAR DA 



 

  

PROJETO DE LEI Nº ___________/2025 
 
 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO  
DA CIRCULAÇÃO DE BICICLETAS  

ELÉTRICAS, CICLOMOTORES ELÉTRICOS E 
EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE  

INDIVIDUAL AUTOPROPELIDOS NO ÂMBITO  
DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
Art. 1º - Esta Lei estabelece normas para a circulação de bicicletas elétricas, 
ciclomotores elétricos, patinetes elétricos e demais equipamentos de 
mobilidade individual autopropelidos em vias públicas, ciclovias, 
ciclofaixas e demais espaços destinados à mobilidade urbana no Município 
de Cubatão, em conformidade com a Resolução nº 996/2023 do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN) e legislação federal correlata. 
 
Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I – Bicicleta elétrica (pedelec): veículo de duas ou mais rodas, provido de 
motor elétrico auxiliar, com potência nominal máxima de 350 Watts, que 
somente funciona quando o condutor pedala, com velocidade máxima de 
25 km/h e sem acelerador independente. 
 
II – Ciclomotor elétrico: veículo de duas ou três rodas, provido de motor 
elétrico com potência até 4 kW e velocidade máxima de 50 km/h, sujeito 
às normas de registro, licenciamento e habilitação previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro. 
 
III – Equipamentos de mobilidade individual autopropelidos: veículos de 
uso individual providos de propulsão elétrica, como patinetes, monociclos 
e similares, conforme disciplinado pelo CONTRAN. 
 
Art. 3º – Circulação permitida: 
 
I – As bicicletas elétricas (pedelec) poderão circular em ciclovias, 
ciclofaixas e vias públicas, respeitada a velocidade máxima de 25 km/h. 
 



 

  

II – Os ciclomotores elétricos deverão circular somente em vias urbanas 
permitidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, sendo vedada sua circulação 
em ciclovias e calçadas. 
 
III – Os equipamentos de mobilidade individual autopropelidos poderão 
circular em ciclovias e ciclofaixas, com velocidade máxima de 20 km/h, 
sendo vedada sua circulação em calçadas de pedestres. 
 
Art. 4º – Condições de uso 
 
I – O condutor deverá utilizar capacete de proteção em todos os casos. 
 
II – As bicicletas elétricas deverão estar equipadas com: 
a) campainha; 
b) sinalização noturna dianteira, traseira e lateral; 
c) espelho retrovisor do lado esquerdo; 
d) velocímetro. 
 
III – É vedado o transporte de passageiros, animais ou cargas, salvo se o 
veículo possuir dispositivo ou acessório adequado e seguro. 
 
Art. 5º – Estacionamento 
É proibido estacionar bicicletas elétricas, ciclomotores elétricos ou 
equipamentos de mobilidade autopropelidos de forma a obstruir a 
circulação de pedestres, acessos de edificações, pontos de ônibus, rampas 
de acessibilidade ou entradas de veículos. 
 
Art. 6º – Idade mínima 
 
A condução de bicicletas elétricas e equipamentos autopropelidos é 
permitida a partir de 16 (dezesseis) anos, sendo exigida habilitação legal 
específica para condução de ciclomotores elétricos. 
 
Art. 7º – Fiscalização e penalidades 
 
I – O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator a: 
 
a) a aplicação de multa, em valores e critérios a serem definidos em 
regulamento pelo Poder Executivo Municipal, observada a legislação 
federal de trânsito e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade;  



 

  

 
b) remoção do veículo quando constatada irregularidade grave, como 
circulação de ciclomotor elétrico em ciclovias; 
c) aplicação das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
pelos órgãos competentes do Sistema Nacional de Trânsito. 
 
II – A fiscalização será exercida pela Companhia Municipal de Trânsito 
(CMT), pela Guarda Civil Municipal e pelos demais órgãos competentes. 
 
Art. 8º – Educação e campanhas 
 
O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas sobre o uso 
correto e seguro das bicicletas elétricas e demais equipamentos de 
mobilidade, visando à conscientização da população e à prevenção de 
acidentes. 
 
 
Art. 9º – Integração regional 
 
O Município de Cubatão poderá buscar integração com os demais 
municípios da Baixada Santista, no âmbito do Plano Regional de 
Mobilidade Sustentável, para promover a conectividade da malha 
cicloviária intermunicipal. 
 
Art. 10º – Regulamentação 
 
O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
definindo procedimentos complementares de fiscalização, cadastro e 
sinalização específica. 
 
Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 29 de agosto de 2025 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente iniciativa legislativa busca suprir uma lacuna normativa no 
Município de Cubatão, diante do crescimento acelerado do uso de 
bicicletas elétricas, ciclomotores elétricos e equipamentos de mobilidade 
individual autopropelidos. 
 
Esses veículos vêm se popularizando como alternativas sustentáveis de 
deslocamento, especialmente em áreas urbanas densas, por oferecerem 
menor custo, agilidade no trânsito e contribuição para a redução da emissão 
de poluentes. No entanto, a ausência de regras claras pode gerar situações 
de risco para pedestres, ciclistas, motoristas e para os próprios condutores 
desses equipamentos. 
 
A proposta inspira-se na legislação já implementada em cidades vizinhas, 
em especial a Lei nº 4.221/2023 de Santos, e segue estritamente os 
parâmetros da Resolução nº 996/2023 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), garantindo, assim, consonância com o ordenamento jurídico 
nacional e respeito às competências da União, Estados e Municípios. 
 
A regulamentação proposta busca, Promover segurança viária, com regras 
claras de circulação, equipamentos obrigatórios e uso de capacete; 
Organizar a convivência nos espaços urbanos, prevenindo conflitos entre 
modais de transporte; Estabelecer penalidades proporcionais para uso 
inadequado, de forma educativa e preventiva; Estimular a mobilidade 
sustentável, em consonância com as diretrizes ambientais e de saúde 
pública; Integrar Cubatão ao Plano Regional de Mobilidade Sustentável da 
Baixada Santista, que prevê mais de 670 km de ciclovias interligadas entre 
os municípios da região, fomentando a integração metropolitana. 
 
Ao disciplinar a circulação local desses veículos, Cubatão se antecipa a 
problemas já enfrentados em outras cidades e garante que o avanço 
tecnológico da mobilidade ocorra de forma segura, responsável e 
sustentável. 
 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 29 de agosto de 2025 
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